
BUSCAS
 

Verificação prévia para constatar
possíveis anterioridades

PEDIDO DE REGISTRO
 

Depósito da marca nas classes
correspondentes a atividade da empresa.

PUBLICAÇÃO DO PEDIDO
 

Torna-se público o processo através da
R.P.I (Revista da Propriedade Industrial).

EXAME DO PEDIDO DE REGISTRO

AGUARDAR
A DECISÃO

CONCEDIDO O
REGISTRO DA

MARCA.

FLUXOGRAMA DO PROCESSO PARA

REGISTRO DE MARCA

I.N.P.I
Instituto Nacional da

Propriedade Industrial

OPOSIÇÃO
 

60 dias para apresentação por terceiros
com legitimo interesse na marca. 

MANIFESTAÇÃO
 

O requerente da marca poderá
manifestar-se sobre a oposição

apresentada.

SOBRESTAMENTO DO PEDIDO
 

Em caso de impedimento temporário.

DEFERIMENTO DO PEDIDO
 

Prazo de 60 dias para
recolher a expedição do

certificado e decênio.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO
 

Prazo de 60 dias para
apresentar recurso sob pena

de arquivamento.

REFORMADA
A DECISÃO

MANTIDO O
INDEFERIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE NULIDADE

 
180 para apresentação por

terceiros ou o próprios I.N.P.I.

APRESENTAR
CONTESTAÇÃO

 
Prazo de 60 dias.

ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO

 
Encerrando-se as

instâncias
administrativas.

MANTIDO O
REGISTRO DA

MARCA

M A R C A  S E M  R E G I S T R O  É  M A R C A  S E M  D O N O


